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  DIRETORIA COMERCIAL 

DECLARAÇÃO 

Porto Alegre, 26 de novembro de 2025. 

 
Declaramos para os devidos fins que a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN é 
fornecedora exclusiva dos serviços de abastecimento de água e coleta, afastamento/ tratamento de esgoto sendo 
que, neste último somente passará a ser faturado após ampliação do sistema de rede coletora, conforme 
estabelecido no Contrato de Programa respectivo, nas zonas urbanas dos municípios: 

Aceguá, Agudo, Ajuricaba, Alecrim, Alegrete, Alpestre, Alvorada, Antônio Prado, Arroio do Meio, Arroio 
do Sal, Arroio Grande, Arvorezinha, Barão, Barra da Guarita, Barra da Quaraí, Barra do Ribeiro, 
Bento Gonçalves, Bom Jesus, Bom Progresso, Bom Retiro do Sul, Boqueirão do Leão, Bossoroca, 
Braga, Butiá, Caçapava do SuI, Cacequi, Cachoeira do Sul, Cachoeirinha, Cacique Doble, Caibaté, 
Camaquã, Cambará do Sul, Campo Bom, Campinas das Missões, Campo Novo, Candelária, Candido 
Godoy, Canela, Canoas, Capão da Canoa, Capivari do Sul, Carazinho, Casca, Caseiros, Catuípe, Cerríto, 
Cerro Largo, Chapada, Charqueadas, Chiapetta, Chuí, Chuvisca, Cidreira, Ciríaco, Coronel Bicaco, 
Cotiporã, Crissiumal, Cristal, Cruz Alta, Davi Canabarro, Derrubadas, Dilermano de Aguiar, Dom Feliciano, 
Dom Pedrito, Dona Francisca, Eldorado do Sul, Encantado, Encruzilhada da Sul, Entre Rios do Sul, Erechim, 
Herval Grande, Erval Seco, Esmeralda, Espumoso, Estação, Estância Velha, Esteio, Estrela; Farroupilha, 
Faxinal do Soturno, Flores da Cunha, Fontoura Xavier, Frederico Westphalen, Fortaleza dos Valos, 
Garibaldi, General Câmara, Getúlio Vargas, Giruá, Gramado, Gravataí, Guaíba, Guaporé, Guarani das 
Missões, Herval, Horizontina, Humaitá, lbirubá, lgrejinha, ijuí, Ilópolis, lmbé, Independência, lpê, Iraí, 
Itaqui, ltapuca, lvorá, Jaboticaba, Jacutinga, Jaguarão, Jaguari, Júlio de Castilhos, Lagoa Bonita do Sul, 
Lagoa Vermelha, Lajeado, Maçambará, Machadinho, Manoel Viana, Marau, Mariana Pimentel, 
Marcelino Ramos, Mata, Minas do Leão, Maurício Cardoso, Miraguaí, Montenegro, Morro Reuter, 
Muitos Capões, Não Me Toque, Nonoai, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Brescia, Nova Prata, Nova 
Roma do Sul, Osório, Planalto, Paím Filho, Palmares da Sul, Palmeira das Missões, Panambi, Parobé, Passa 
Fundo, Paverama, Balneário Pinhal, Pinheiro Machado, Piratini, Porto Lucena, Putinga, Quaraí, 
Redentora, Restinga Seca, Rio Grande, Rio Pardo, Riozinho, Roco Sales, Rolante, Ronda Alta, 
Rondinha, Rosário do Sul, Sananduva, Santa Cruz da SuI, São Francisco de Assis, São Francisco de 
Paula, São Jeronimo, São José dos Ausentes, São Jose do Norte, São Lourenço do Sul, São Luiz Gonzaga, 
São Marcos, São Mantinho, Santa Maria, São José do Herval, São Miguel das Missões, São Nicolau, Santana 
da Boa Vista, Santa Margarida do Sul, Santa Rosa, São Pedro da Sul, Santa Vitória do Palmar, Santiago, 
São Sebastião do Caí, Salto do Jacuí, Santo Ângelo, Santo Antônio da Patrulha, Santo Antônio das Missões, 
Santo Augusto, Santo Cristo, São Borja, São Sepé, São Valentim, São Vicente do SuI, Sapiranga, 
Sapucaia do Sul, Sarandi, Seberí, Sede Nova, Serafina Correa, Sertão, Severiano de Almeida, 
Soledade, Tapera, Tapes, Taquara, Taquari, Tavares, Tenente Portela, Terra de Areia, Torres, Tramandaí, 
Trindade do Sul, Três Coroas, Três de Maio, Três Passos, Tucunduva, Tupanciretã, Tuparendi, 
Unistalda, Vacaria, Venâncio Aires, Veranópo1ls, Viamão, Victor Graeff, Vicente Dutra, Vista Gaúcha, 
Vila Santa Isabel, Xangrilá. 

 
 

_______________________________ 
Luiz Henrique Fonseca da Nobrega 

 
Diretor Comercial 
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